
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Cagliari (Itália) em 26 de abril de 2013 — Processo penal 

contra Sergio Alfonso Lorrai 

(Processo C-224/13) 

(2013/C 207/23) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Cagliari (Itália) 

Partes no processo principal 

Sergio Alfonso Lorrai 

Questões prejudiciais 

1. A interpretação dos artigos 6. o CEDU e 47. o , segundo pará
grafo, da Carta dos Direitos Fundamentais da UE obsta à 
aplicação dos artigos 70. o , 71. o e 72. o Código de Processo 
Penal na medida em que impõem, uma vez declarada a 
incapacidade de o arguido intervir conscientemente no pro
cesso, devido a uma patologia irreversível e insuscetível de 
melhoras, a suspensão por tempo indeterminado do proces
so, para além de submeter o doente a exames periciais 
periódicos? 

2. A interpretação dos artigos 6. o CEDU e 47. o , segundo pará
grafo, da Carta dos Direitos Fundamentais da UE obsta à 
aplicação do artigo 159. o , primeiro parágrafo, n. o 3, do 
Código de Processo Penal na medida em que impõe a sus
pensão por tempo indeterminado do prazo de prescrição 
(prorrogada semestralmente nos termos do artigo 72. o do 
Código de Processo Penal) no caso de arguidos incapazes de 
intervir conscientemente no processo devido a uma patolo
gia irreversível e insuscetível de melhoras? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (Bélgica) em 29 de abril de 2013 — Ville 
d'Ottignies-Louvain-la-Neuve, Michel Tillieut, Willy 

Gregoire, Marc Lacroix/Région wallonne 

(Processo C-225/13) 

(2013/C 207/24) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Ville d'Ottignies-Louvain-la-Neuve, Michel Tillieut, 
Willy Gregoire, Marc Lacroix 

Recorrida: Région wallonne 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 7. o da Diretiva 75/442/CEE, relativa aos resí
duos ( 1 ), ser interpretado no sentido de que permite que seja 
qualificada de plano de gestão de resíduos uma disposição 
normativa que prevê que, em derrogação da regra segundo a 
qual nenhum centro de enterramento técnico pode ser au
torizado fora dos locais previstos pelo plano de gestão de 
resíduos, os centros de enterramento técnico autorizados 
antes da entrada em vigor desse plano de gestão de resíduos 
podem, após essa entrada em vigor, obter novas autoriza
ções sobre as parcelas objeto da autorização anterior à re
ferida entrada em vigor do plano de gestão de resíduos? 

2. Deve o artigo 2. o , alínea a), da Diretiva 2001/42/CE, relativa 
à avaliação dos efeitos de determinados planos e programas 
no ambiente ( 2 ), ser interpretado no sentido de que inclui no 
conceito de plano e programa uma disposição normativa 
que prevê que, em derrogação da regra segundo a qual 
nenhum centro de enterramento técnico pode ser autori
zado fora dos locais previstos pelo plano de gestão de resí
duos exigido pelo artigo 7. o da Diretiva 75/442/CEE, relativa 
aos resíduos, os centros de enterramento técnico autoriza
dos antes da entrada em vigor desse plano de gestão de 
resíduos podem, após essa entrada em vigor, obter novas 
autorizações sobre as parcelas objeto da autorização anterior 
à referida entrada em vigor do plano de gestão de resíduos? 

3. Em caso de resposta afirmativa à segunda questão, o artigo 
70. o , segundo parágrafo, do Decreto de 27 de junho de 
1996 relativo aos resíduos, alterado pelo Decreto de 16 
de outubro de 2003, cumpre as exigências da avaliação 
dos efeitos estabelecidas pela Diretiva 2001/42/CE? 

( 1 ) Diretiva 75/442/CEE do Conselho, de 15 de julho de 1975, relativa 
aos resíduos (JO L 194, p. 39; EE 15 F1 p. 129). 

( 2 ) Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 
de junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
planos e programas no ambiente (JO L 197, p. 30). 

Recurso interposto em 29 de abril de 2013 pela 
Albergo Quattro Fontane Snc do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Quarta Secção) em 20 de fevereiro de 2013 
nos processos apensos T-278/00 a T-280/00, T-282/00 a 
T-286/00 e da T-288/00 a T-295/00, Albergo Quattro 

Fontane e o./Comissão 

(Processo C-227/13 P) 

(2013/C 207/25) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Albergo Quattro Fontane Snc (representantes: A. 
Bianchini e F. Busetto, advogados)
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Outras partes no processo: Comitato «Venezia vuole vivere», Co
missão Europeia 

Pedidos das recorrentes 

— anular o despacho recorrido do Tribunal Geral 

— acolher os pedidos formulados em primeira instância e, 
consequentemente: 

— anular, se for o caso e nos limites dos interesses 
das recorrentes, a Decisão da Comissão Europeia 
n. o 2000/394/CE, de 25 de novembro de 1999, relativa 
às medidas de auxílio a favor das empresas situadas nos 
territórios de Veneza e de Chioggia previstas pelas Leis 
n. o 30/97 e n. o 206/1995, que estabelecem reduções dos 
encargos sociais; 

— a título subsidiário, anular a referida decisão, na parte 
em que impõe a obrigação de recuperação das reduções 
concedidas e aumenta o montante das pretensas redu
ções que devem ser recuperadas com os juros correspon
dentes aos períodos considerados na sentença; 

— condenar a Comissão nas despesas do processo relativas a 
ambas as instâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes invocam nove fundamentos em apoio do 
recurso: 

Primeiro fundamento: carácter errado do despacho, por não 
ter considerado que as medidas em causa não conferiam van
tagens aos respetivos beneficiários tendo em conta o seu caráter 
compensatório. 

Segundo fundamento: caráter errado do despacho, por 
não ter excluído ou, em todo o caso, avaliado a idoneidade 
das medidas em causa para afetar a concorrência e as trocas 
intracomunitárias. 

Terceiro fundamento: caráter errado do despacho, por ter 
excluído a aplicação das derrogações previstas no artigo 87. o , 
n. o 2, alínea b), CE (atual artigo 107. o , n. o 2, alínea b), TFUE) e 
no artigo 87. o , n. o 3, alínea b), CE (atual artigo 107. o , n. o 3, 
alínea b), TFUE). 

Quarto fundamento: caráter errado do despacho, por ter 
excluído a aplicabilidade da derrogação prevista no artigo 87. o , 
n. o 3, alínea c), CE (atual artigo 107. o , n. o 3, alínea c), TFUE). 

Quinto fundamento: caráter errado do despacho, por ter ex
cluído a aplicabilidade das derrogações previstas no artigo 87. o , 
n. o 3, alíneas d) e e), CE (atual artigo 107. o , n. o 3, alíneas d) e e), 
TFUE). 

Sexto fundamento: caráter errado do despacho, por ter ex
cluído a aplicabilidade da derrogação prevista no artigo 86. o , 
n. o 2, CE (atual artigo 106. o , n. o 2, TFUE). 

Sétimo fundamento: caráter errado do despacho, por ter ex
cluído a existência do auxílio e, consequentemente, violado o 
artigo 88. o , n. o 3, CE (atual artigo 108. o , n. o 3, TFUE) e do 
artigo 15. o do Regulamento n. o 659/1999 ( 1 ). 

Oitavo fundamento: caráter errado do despacho, por ter ex
cluído a aplicabilidade do artigo 14. o , n. o 1, do Regulamento 
n. o 659/1999 no que diz respeito à ordem de recuperação. 

Nono fundamento: caráter errado do despacho, por ter ex
cluído a aplicabilidade do artigo 14. o , n. o 1, do Regulamento 
n. o 659/1999 em relação à aplicação de juros. 

( 1 ) Regulamento (CE) n o 659/1999 do Conselho de 22 de março de 
1999 que estabelece as regras de execução do artigo 93 o do Tratado 
CE (JO L 83, p. 1) 

Recurso interposto em 29 de abril de 2013 pela Hotel 
Gabrielli srl, anteriormente Hotel Gabrielli Sandwirth 
SpA do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Quarta 
Secção) em 20 de fevereiro de 2013 nos processos 
apensos T-278/00 a T-280/00, T-282/00 a T-286/00 e da 
T-288/00 a T-295/00, Albergo Quattro Fontane e o./ 

Comissão 

(Processo C-228/13 P) 

(2013/C 207/26) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Hotel Gabrielli srl, anteriormente Hotel Gabrielli 
Sandwirth SpA (representantes: A. Bianchini e F. Busetto, 
advogados) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia, Comitato «Venezia 
vuole vivere» 

Pedidos das recorrentes 

— anular o despacho recorrido do Tribunal Geral 

— acolher os pedidos formulados em primeira instância e, 
consequentemente: 

— anular, se for o caso e nos limites dos interesses 
das recorrentes, a Decisão da Comissão Europeia 
n. o 2000/394/CE, de 25 de novembro de 1999, relativa 
às medidas de auxílio a favor das empresas situadas nos 
territórios de Veneza e de Chioggia previstas pelas Leis 
n. o 30/97 e n. o 206/1995, que estabelecem reduções dos 
encargos sociais;
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